
                         PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

                      SECRETARIA DE URBANISMO E SUSTENTABILIDADE 
 

MANUAL PARA A APROVAÇÃO DE PROJETOS DE ATIVIDADES DIVERSAS EM ÁREAS 
RURAIS (área mínima do terreno deverá atender o módulo rural: 2Ha ou 20.000 m²) 

  
A análise para aprovação de projetos localizados em área rural será realizada pela SEURBS – DAOP- DPP; 

DGA/DICA; DPUR/DZ e para início da análise dos projetos, o processo deverá ser protocolado pelo interessado 
com a apresentação dos seguintes documentos: 

 
1. Requerimento padrão da Prefeitura Municipal de São José dos Campos, preenchido em nome do 
proprietário do terreno, ou representante legal com o endereço e assinatura do mesmo e do profissional 
responsável técnico: http://servicos.sjc.sp.gov.br/sa/downloads/protocolo/a0000001.pdf ; 

2. Cópia do CPF e RG (pessoa física) ou CNPJ e Contrato Social registrado na JUCESP (pessoa jurídica) do 
proprietário; 

3. ART - Anotação de Responsabilidade Técnica ou RRT – Registro de Responsabilidade Técnica, 
devidamente preenchidos conforme especificações do CREA ou CAU juntamente com o comprovante de 
pagamento das mesmas (atividades: projeto, execução/direção de obra, levantamento 
ambiental/planialtimétrico, fossa séptica); 

4. Termo de abertura da caderneta de obras – obtida na AEA – Associação de Engenheiros e Arquitetos de 
SJC – Av. Anchieta, 619 – Jardim Esplanada – Tel.: 3923-4399; 

5. Matrícula/Certidão expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis e anexos atualizada; 

6. Cópia do documento de propriedade do imóvel – escritura ou contrato de compra e venda em nome do 
proprietário, constando a área de terreno e as medidas e confrontações deste, com as firmas reconhecidas em 
Cartório ou acompanhado de RG dos compradores e vendedores; 

7. Apresentar documento de inscrição do imóvel no Cadastro Ambiental Rural (CAR): http://www.car.gov.br 
(para parte de imóveis com matrícula com área maior, o CAR deverá ser específico da parte da gleba objeto do 
licenciamento); 

8. Licenciamentos junto à CETESB (https://cetesb.sp.gov.br/) referente a intervenções em APP, 
terraplanagem em APA Federal (movimentação de terra para volumes superiores a 100,00m³), supressão de 
vegetação e/ou maciço arbóreo e licenciamento sanitário; 

9. Cadastro CCIR INCRA: http://www.incra.gov.br/; 

10. Apresentar Licenciamentos junto ao DAEE nos termos da lei estadual 7.663/91 e decreto estadual 
41.258/96, quanto à captação de água: http://www.daee.sp.gov.br/ 

11. Sistema individual de saneamento (atender NBR 7229/93 e NBR 13969/87). Sugestão: TEVAP ou consultar 
as informações do site: https://www.embrapa.br/tema-saneamento-basico-rural 

12. Manifestação da Secretaria/Departamento/Divisão sobre a atividade pretendida (para fins não 
residenciais) – Certidão de Zoneamento Específica, contemplando a manifestação do órgão competente de 
que o projeto e atividades pretendidas estão de acordo com o plano de manejo e zoneamento ambiental da 
unidade de conservação (UC) quando couber (APA de SFX). 

13. PROJETO: Arquivo digital do projeto simplificado e assinado em PDF (dependendo da complexidade, 
resolução ou escala do projeto poderá ser solicitada cópia impressa do projeto, sendo que o projeto deferido 
será fornecido em formato digital), contendo:  

a. Implantação com a localização do projeto na gleba, bem como as demais edificações existentes (quando 
houver), demarcação das áreas de Reserva Legal, APP’s, vegetação nativa remanescente, cursos d’água, 
nascentes e indicação de todas as restrições ambientais, com indicação das coordenadas SIRGAS 2000 
(medidas, curvas de níveis, confrontantes e construções); 

b. Levantamento planialtimétrico georeferenciado com a indicação dos corpos d’água e APPs; 

http://servicos.sjc.sp.gov.br/sa/downloads/protocolo/a0000001.pdf
http://www.car.gov.br/
https://cetesb.sp.gov.br/
http://www.incra.gov.br/
http://www.daee.sp.gov.br/
https://www.embrapa.br/tema-saneamento-basico-rural


c. Croqui identificando/destacando a parte do imóvel objeto de licenciamento em relação a área maior, 
para os casos pertinentes; 

d. Faixa non aedificand de 15,00 metros faixa de domínio de estradas (oficiais e servidões; 

e. Indicação da servidão de passagem até a estrada, quando for o caso; 

f. Recuos e afastamentos das divisas e das restrições ambientais (ex. cotar afastamento da edificação até a 
APP); 

g. Selo informativo conforme padrão, devidamente preenchido (planta de situação: identificar a área em 
imagem aérea); 

h. Corte esquemático do platô onde estão inseridas as edificações. 

NOTAS DE PROJETO SIMPLIFICADO (os campos pertinentes deverão ser assinalados e preenchidos) 
1. Para efeito da normativa vigente referente à apresentação do projeto de forma simplificada, o projeto em apreço, bem como sua 

execução, atenderá as exigências do Código de Edificações e da Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo vigentes; 
2. Estamos cientes que a aprovação deste projeto não implica em reconhecimento por parte da Prefeitura, sobre o direito de 

propriedade do imóvel; 
3. Declaramos que são de nossa inteira responsabilidade a consulta prévia ao Corpo de Bombeiros, à SABESP e ao INSS (Instituto 

Nacional de Seguridade Social) e demais órgãos públicos pertinentes, para atendimento de suas leis, decretos, normas e 
instruções; 

4. Declaramos que são de nossa inteira responsabilidade a verificação de restrições ambientais no imóvel em questão, o 
atendimento à legislação ambiental vigente, inclusive o atendimento a Resolução Estadual SMA 7/17 e os licenciamentos nos 
órgãos pertinentes quando couber, e declaramos que: 
□ O imóvel não está localizado em APA Federal; 
□ O imóvel está localizado em APA Federal e não terá movimentação de terra superior a 100m³; 
□ O imóvel está localizado em APA Federal e terá movimentação de terra superior a 100m³; 
□ não possui qualquer vegetação de porte arbóreo; 
□ possui vegetação de porte arbóreo a ser conservada; 
□ possui vegetação de porte arbóreo a ser suprimida; 
□ Consta licença da CETESB nº___________/______ referente a ______________________________________________; 
□ Não se aplica licenciamento junto à CETESB; 

5. Declaramos que são de nossa inteira responsabilidade o atendimento a legislação vigente quanto às vagas de estacionamento, 
circulação de veículos, seus acessos; 

6. Os reservatórios de água atenderão ao disposto nos artigos 10 e 11 do Decreto estadual nº 12.342/78 serão limpos 
semestralmente e a edificação será abastecida: 
□ captação de água conforme Outorga do DAEE n° _______________; 
□ captação de água com dispensa de Outorga do DAEE; 

7. O imóvel contará com Fossa ecológica - TEVAP ou sistema individual de tratamento de esgoto sanitário e atenderá a NBR-
7229/93 e NBR-13969/97; 

8. A solução de eventuais problemas de drenagem de Águas Pluviais decorrentes da execução da obra, bem como após sua 
conclusão, será de inteira responsabilidade do proprietário e responsável técnico; 

9. Declaramos que são de nossa inteira responsabilidade a verificação e atendimento no empreendimento, quanto às normativas e 
restrições dos objetos projetados no espaço aéreo, que possam afetar a segurança ou a regularidade das operações aéreas 
regulamentadas pelo órgão de Controle do Espaço Aéreo do Comando da Aeronáutica - Ministério da Defesa, e declaramos que: 
□ O empreendimento não possui cobertura metálica ou reflexiva superior a 500,00 m²; 

□ O empreendimento possui cobertura metálica ou reflexiva superior a 500,00 m²; 

10. As Coordenadas Geográficas são: ___°___’___.___” S   ___°___’___.___” O 
11. Cota de nível do ponto mais baixo da edificação (sobre o solo) no terreno em relação ao nível do mar :________ 
12. Altitude do topo da edificação:________ (cota de nível do ponto mais alto da edificação em relação ao nível do mar, incluídos 

telhados, caixa d'água, antenas ou quaisquer outros equipamentos); 
13. Declaramos não abrir vãos de iluminação e/ou ventilação em paredes com recuos inferiores a 1,50m da divisa do lote, em 

atendimento ao disposto no Código Civil Brasileiro; 
14. O empreendimento atenderá as medidas mitigadoras constantes no anexo 12 da LC 623/19 (para as atividades não residenciais); 
15. A edificação atenderá ao disposto nas Leis Federais nº 10098/2000 e nº 13.146/2015, nos Decretos Federais nº 5296/2004 e nº 

9.451/2018 e nas Leis Municipais 361/2008 e 586/2016 quanto à acessibilidade de pessoa com deficiência ou com mobilidade 
reduzida (Para os casos aplicáveis); 

16. A construção atenderá a Lei Municipal nº 7146/06 com relação ao Sistema de Gestão Sustentável de Resíduos da Construção Civil 
e Resíduos Volumosos; 

17. A edificação contará com piscina conforme localização no projeto e atenderá as exigências e postura do Decreto Estadual nº 
13.166 (caso o empreendimento não tenha piscina, deverá constar em projeto, nota que o empreendimento não terá piscina); 

18. O empreendimento atenderá a Lei Complementar nº 9499/17 sobre a obrigatoriedade de cota de dormitórios acessíveis e 
adaptáveis as pessoas com deficiência (para hotel, apart-hotel, pousada e similar); 

19. A chácara de recreio/Residência (R) possui___ dormitórios e___ banheiros; 
20. A edificação □ (faz uso)   □ (não faz uso) de produtos e subprodutos de madeira nativa da flora brasileira; 
21. A edificação atenderá o decreto 19.032/2022, com _____ pontos de estratégias sustentáveis, devendo atender a pontuação 

mínima. 
 



Atentar quanto ao atendimento da Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação vigente e demais leis pertinentes: Código 
florestal 12.651/2012 e suas alterações, Estatuto da Terra: Lei 4504/64; lei 5.868/72 e decreto 55.891/65 (definição de 
módulo rural e indivisibilidade) 
 

MACROZONEAMENTO RURAL: Verificar no Geosanja : http://servicos.sjc.sp.gov.br/geosanja 

Selecionar: Plano Diretor e após, selecionar o Mapa de Macrozoneamento Rural: 

 

Localizar pelo endereço ou coordenada e verificar em qual Macrozoneamento o imóvel se encontra. 

 

Caso, o imóvel esteja inserido na APA de São Francisco Xaxier, verficar o zoneamento no GEOSANJA, em 

LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR: Zoneamento Ecológico-Econômico da APA de SFX: 

 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Localizar pelo endereço ou coordenada verificar em qual Zoneamento Ecológico Econômico o imóvel se 

encontra. 

Após, verificar no Anexo IX da LC 623/19 as atividades permitidas nos respectivos zoneamentos e os 

parâmetros urbanísticos permitidos. 

Observação: Caso o imóvel esteja inserido no perímetro urbano de SFX, deverá ser consultato no GEOSANJA o 

mapa da LC 623/19, adotando-se o modelo de projeto simplificado para áreas urbanas e os parâmetros do 

anexo VI da LC 623/19. 

APA da Serra de Jambeiro 

Macrozona de 
Desenvolvimento 
Sustentável - MZDS 

Macrozona de 
Potencial 
Turístico - MZPT 

Macrozona de Proteção 
de Recursos Hídricos- 
MZPRH 

APA de São Francisco 
Xavier 

http://servicos.sjc.sp.gov.br/geosanja


 

Além do Macrozoneamento Rural e do Zoneamento Ecológico-Econômico de SFX, podemos observar os 

perímetros dos Distritos Municipais: 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 

As informações de MACROZONEAMENTO/ZONEAMENTO RURAL no selo do projeto deverão estar de acordo 

com a localização do imóvel: 

1- APA de SFX/ZDI (Zona de Ocupação Dirigida); 
2- APA de SFX/ZOD (Zona de Ocupação Diversificada); 
3- APA de SFX/ZCRH (Zona de Conservação de Recursos Hídricos); 
4- APA de SFX/ZCB (Zona de Conservação da Biodiversidade); 
5- APA de SFX/ZPM (Zona de Proteção Máxima); 
6- MZPRH (Macrozona de Proteção de Recursos Hidricos); 
7- MZPT (Macrozona de Potencial Turístico); 
8- MZDS (Macrozona de Desenvolvimento Sustentável); 
9- APA SJ (APA da Serra do Jambeiro). 

Distrito de São Francisco 
Xavier 

Distrito de Eugênio de 
Melo 

Perímetro 
Urbano 

Perímetro 
Urbano 



São José dos Campos 
Rural: APA da Serra de Jambeiro APA 
SJ  

São José dos Campos 
Rural: Macrozoneamento MZPT 
(Macrozona de Potencial Turístico) 

São José dos Campos 
Rural: Macrozoneamento MZDS 
(Macrozona de Desenvolvimento 
Sustentável) 

Distrito de São Francisco Xavier 
Rural: MZPRH (Macrozona de 
Proteção de Recursos Hídricos) 

Resolução SMA Nº64/2008  Institui Plano 
de Manejo APA São Francisco Xavier 
Distrito de São Francisco Xavier 
Rural: Macrozoneamento APA SFX 
Zoneamento Ecológico Econômico 
(6 Zoneamentos: ZPM, ZCB, ZCRH, ZOD, 
ZDI e ZVS) 

ZPM 

ZOD 

ZCRH 

ZCB 

ZDI 

Consultar Anexo IX da LC 623/19 
Uso e Ocupação na Zona Rural 

Distrito de São Francisco Xavier 
Macrozoneamento Urbano: MUSFX 
Zoneamentos: ZESFX, ZM4, ZR e ZM5. 

Consultar Anexo VI  LC623/19 
Parâmetros de Uso e Ocupação 

São José dos Campos 
Rural: MZPRH 
(Macrozona de Proteção 
de Recursos Hídricos) 

Perímetro Urbano de São 
José dos Campos 



Estrada Vereador 
Pedro David - SJC 150

Estrada Pedra 
Vermelha - SJC 205

Estrada José Satiro
Dias (dos Remédios) 

SJC 154



Estrada Santo Agostinho 
de Cima I - SJC 358

Estrada Santo Agostinho 
SJC 370

Estrada Santo Agostinho 
SJC 376

Estrada do Faria 
SJC 450
























